


ANEXO III – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO



1. Os credenciantes deverão encaminhar os documentos de habilitação abaixo relacionados, exclusivamente por meio da plataforma Licitar Digital https://licitar.digital/, concomitantemente com a proposta.
2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do credenciante, a (o) Agente de Contratação e Equipe de Apoio verificará o cumprimento das condições de participação, especialmente quanto a inexistência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
2.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS;
2.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça;
2.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa credenciante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
3. DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO
3.1. Habilitação Jurídica, conforme o caso:
3.1.1. Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada – EIRELI;
3.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor, atualizado e registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de prova da diretoria em exercício;
3.1.3. O objeto social do proponente deverá ser compatível com o serviço a ser credenciado, caso o objeto social do proponente seja incompatível com o serviço a ser credenciado, este será considerado inabilitado para a execução dos serviços;
3.1.4. Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
3.1.5. Declaração, em cumprimento da Lei 9.854/99, de que não emprega mão-de-obra de
menores. Ou, empregando-a, cumpre disposição expressada no inciso I do § 3º do artigo 227 combinada com a norma estatuída no inciso XXXIII do artigo 7º, tudo da Constituição Federal;

3.1.6. Cópia do Documento Pessoal com foto do administrador da empresa credenciante (RG, Carteira de Motorista);
3.1.7. Comprovação de idoneidade dos credenciante através da consulta documentos nos Sites específicos:
3.1.7.1. Emissão da página de consulta no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, referente à pessoa jurídica e de seu sócio majoritário e/ou diretor, com data de consulta não superior a 10 (dez) dias contados do dia de recebimento das propostas https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPor=nomeSancionado&dir ecao=asc);
3.1.7.2. Certidão negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Improbidade Administrativa do CNJ – Conselho Nacional de Justiça, referente à pessoa jurídica e de seu sócio majoritário e/ou diretor, em todas as esferas de governo, com data não superior a 10 (dez) dias	contados		do	dia	de	recebimento	das	propostas https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);
3.1.7.3. Constatada a existência de sanção, a (o) Agente de Contratação (o) considerará inabilitado o proponente, por falta de condição de participação;
3.1.7.4. Os documentos constantes nos subitens “3.1.7.1” e “3.1.7.2” serão conferidos no ato do efetivo credenciamento pela Comissão de Apoio através de consulta nos sites oficiais www.portaltransparencia.gov.br e www.cnj.jus.br.
3.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista:
3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, do Ministério da Fazenda (CNPJ)(https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp);
3.2.2. Certificado de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei, (https://consulta- crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf);
3.2.3. Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas (CNDT), emitida em todos os portais da Justiça do Trabalho na rede mundial de computadores (Tribunal Superior do Trabalho, Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho), (https://cndt-certidao.tst.jus.br/gerarCertidao.faces);
3.2.4. Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou	pela	Procuradoria-Geral	da	Fazenda	Nacional, (https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir);
3.2.5. Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria competente do Estado de Minas Gerais, (https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOL/CDT/SERVICO_829?ACAO=INICIAR);
3.2.6. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo à sede ou domicílio do credenciante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do processo, emitida pela Secretaria competente do Município;
3.2.7. Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do credenciante.
3.3. Qualificação Econômico-Financeira:
3.3.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual;
3.3.1.1. Caso o credenciante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o colhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso.
3.3.1.2. Se o credenciante não for sediado no Estado de Minas Gerais, as certidões deverão vir acompanhadas de declaração oficial da autoridade judiciária competente, relacionando os distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham atribuição para expedir certidões negativas de falências, de recuperação judicial ou de execução patrimonial;
3.4. Qualificação Técnica Da Pessoa Jurídica:
3.4.1. Atestados ou declarações de capacidade técnica, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, em seu papel timbrado, comprovando a execução satisfatória de serviços ou fornecimento similares ao objeto desta licitação.
3.4.2. . Somente serão considerados válidos atestados com timbre e razão social da entidade expedidora e com identificação do nome completo;
3.4.2.1. Poderão ser solicitados cópias de contratos, atestado, declarações ou outros documentos idôneos que comprovem as informações dos atestados apresentados, por meio de diligências.
3.4.3. Alvará Sanitário, licença sanitária ou licença de funcionamento da empresa credenciante
expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, tal como exigido pela Lei Federal nº 6.360/76 (art. 2º), Decreto Federal nº 8.077/13 e Decreto Federal nº 10.086/19. 
3.4.4. Alvará de Funcionamento do estabelecimento em nome da interessada no credenciamento, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto do presente edital, quando for o caso;
3.4.5. Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES atualizado;
3.4.6. Certificado de Regularidade de Inscrição de Pessoa Jurídica (CIE) junto ao respectivo Conselho de Classe.
3.4.7. Declaração indicando a disponibilidade de estrutura física para execução dos serviços, detalhando os locais de atendimento, quando for o caso.
3.4.8. Declaração de que a empresa possui capacidade operacional para atender às demandas do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde da Microrregião de Piumhi, quando for o caso;
3.4.9. A apresentação dos subitens 3.4.3, 3.4.4, 3.4.6 e 3.4.7 estará dispensada, quando o serviço for executado exclusivamente na sede do COPISMIP e/ou estabelecimentos das secretarias municipais de saúde;
3.4.10. A (o) Agente de Contratação reserva-se o direito de solicitar do credenciante, em qualquer tempo, no curso do referido processo, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para atendimento.
3.5. Qualificação Técnica do Profissional Que Executará Os Serviços:
3.5.1. Atestados ou declarações de capacidade técnica do profissional, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, em seu papel timbrado, comprovando a execução satisfatória de serviços ou fornecimento similares ao objeto desta licitação.
3.5.2. . Somente serão considerados válidos atestados com timbre e razão social da entidade expedidora e com identificação do nome completo;
3.5.3. A pessoa jurídica deverá indicar o (s) profissional (ais) que executará (ão) os serviços que serão credenciados, apresentando a seguinte documentação:
3.5.4. Documento válido de identificação do profissional (RG e CPF ou Carteira de Motorista).
3.5.5. Cópia do Cartão do cadastro nacional de saúde – CNS.
3.5.6. Comprovante de inscrição no Conselho Regional da Categoria;
3.5.7. Se o comprovante pertencer a outra localidade, o profissional terá prazo estabelecido pelos órgãos de classe, sendo aceito o protocolo de solicitação de transferência.
Cópia autenticada de Diplomas e/ou certificados de curso superior inerentes à área de atuação, reconhecido pelo MEC.
3.5.9. Cópia autenticada dos certificados de especialidades, residências e/ou especialização na área pretendida, devidamente registrado no RQE (registro de qualificação de especialista), quando couber;
3.5.10. Comprovante de Pós-Graduação com carga horária mínima de 360 horas e/ou
Residência, (na área de saúde pública) aprovada pelo MEC e ou categoria profissional habilitada;
3.5.11. No caso do credenciamento de profissionais médicos que não comprovem o Registro de Qualificação de Especialista junto ao Conselho Regional de Medicina, estes igualmente ficam responsabilizados por seus atos, devendo pautar-se única e exclusivamente pelo Código de Ética Médica, que abrange todas as situações de responsabilidades em relação ao trabalho médico, não podendo, portanto, propagar ou anunciar a especialidade sem registro (médico generalista);
3.5.12. Caso o profissional indicado para atendimentos não faça parte do quadro de sócios da empresa, deverá ser comprovado o vínculo de trabalho através das seguintes formas:
3.5.12.1. Cópia do registro em carteira de trabalho CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social);
3.5.12.2. Contrato de Prestação de Serviços com reconhecimento de firma em cartório das assinaturas;
3.5.12.3. Declaração assinada pelo Responsável Legal da empresa, atestando que o profissional integra o corpo clínico e lhe presta serviços.
3.6. Disposições Gerais Sobre os Documentos de Habilitação:
3.6.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada, excluídos aqueles documentos que já possuam autenticação eletrônica.
3.6.2. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Comissão de Contratação aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias anteriores à data de entrega da documentação.
3.6.3. Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial do credenciante, os documentos exigidos no item 3.6.1 deverão ser apresentados tanto pela matriz quanto pelo estabelecimento que executará o objeto licitado.
3.6.4. A verificação pelo órgão ou entidade promotora do processo nos sítios
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
3.6.5. Não se admitirá neste processo a participação de Empresas com restrição de contratar com a administração pública.
3.6.6. O (a) Agente de Contratação verificará se o credenciante atende às condições de participação no processo, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo ou a futura contratação.
3.6.7. Em todas as fases do procedimento serão observados os princípios do contraditório e da ampla defesa.
3.6.8. Os documentos solicitados não poderão ser substituídos por qualquer tipo de protocolo, ou apresentados por meio de dispositivo de armazenamento portátil.
3.6.9. A ausência de algum documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em desacordo com o previsto neste edital inabilitará a empresa.
3.6.10. Uma vez incluído no processo, nenhum documento será devolvido, salvo se original for substituído por cópia autenticada.
3.6.11. A prestação de serviços somente será admitida mediante a celebração prévia de contrato de credenciamento, nos termos deste Edital.
3.6.12. O COPISMIP não efetuará o pagamento de quaisquer serviços prestados sem o contrato de credenciamento, caracterizando-se tais serviços como não devidos e sujeitos às penalidades previstas no Edital e na legislação aplicável.
3.6.13. O COPISMIP disponibilizará um sistema Web e treinamento para os profissionais médicos para a utilização do prontuário eletrônico do Consórcio, com o objetivo de controlar e faturar as consultas realizadas, independentemente do local de prestação do serviço.
A Utilização Do Sistema De Agendamentos Do Consórcio É Obrigatória Por Parte De Todos Os Prestadores Interessados Em Se Credenciar.






ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA - (PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)





	Todos Os Campos São De Preenchimento Obrigatório

	Razão Social:

	CNPJ:

	Endereço:

	E-mail para contato e envio de Contrato:

	Telefone/Fax/email para contato e envio das Ordens de Compras:

	Banco:
	Agência (nome / nº):
	Conta corrente:

	Dados do Signatário - para assinatura do Contrato

Nome:


Identidade:	CPF:


Cargo:



















Declaração


A Empresa 			, com sede na cidade de	, localizada à 			, inscrita no  CNPJ  sob  o  n.º 		,  neste  ato  representada  por
	, CPF:	. RG: 	, abaixo assinado, declara, para os devidos fins, estar de acordo com as normas constantes do Edital em referência e seus anexos, propondo a execução dos objetos nele fixados pelos valores predefinidos conforme apresentado na composição dos itens, já incluídas todas as despesas necessárias à perfeita execução do objeto, inclusive materiais a serem utilizados, equipamentos, mão-de-obra, todos os encargos trabalhistas e previdenciários, impostos e taxas de qualquer espécie, tributos em geral e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento prestação dos serviços do presente processo, conforme Termo de Referência, nos termos do Processo de Inexigibilidade n.º ___/______ e seus Anexos. O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data de apresentação da proposta, nos expressos termos da Lei n.º 14.133/2021.







Nome do Município /UF, 	de 	de 	.











_________________________________________________________________________

Identificação e assinatura do Responsável do Credenciante






RELAÇÃO DE CORPO CLÍNICO (PROFISSIONAL QUE IRÁ VAI DESEMPENHAR AS ATIVIDADES):

	ESPECIALIDADE MÉDICA (DESCREVER A ESPECILIDADE)

	NOME
	

	CPF / RG
	CPF E RG

	CBO
	CBO REFERENTE A ESPECIALIDADE - PARA CONSULTAS
ACESSE http://www.mtecbo.gov.br/cbosite/pages/home.jsf

	CNS
	(CARTÃO NACIONAL DO SUS)

	Nº REGISTRO
(CRM/CRF/ etc)
	NÚMERO DO RESGISTRO DE CONSELHO REGIONAL CONFORME ESPECIALIDADE

	Nº RQE OU PÓS- GRADUAÇÃO- 360 HORAS- MEC
	PARA PROFISSIONAIS COM RQE PREENCHER A NUMERAÇÃO DO MESMO, CASO TENHA SOMENTE PÓS GRADUÇÃO INFOMAR A PÓS COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 360HORS (CORRESPONDENTE Á UMA MÉDIA DE 6 MESES RECONHECIDA
PELO MEC)

	TELEFONE E EMAIL
	

	ENDEREÇO
	



OBS: SE HOUVER MAIS DE UM PROFISSIONAL QUE IRÁ DESEMPENHAR AS ATIVIDADES, DESCREVER A ESPECIALIDADE DE CADA UM, BEM COMO PREENCHER TODOS OS DADOS.














	


	ITEM
	DESCRIÇÃO DA(S) ESPECIALIDADE(S)
	VALOR UNT

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	


Diante das informações supracitadas desejo participar da(s) especialidade(s) conforme dados abaixo:






CASO NECESSÁRIO ACRESCENTAR MAIS LINHAS Á TABELA

Obs: Esta tabela deverá ser preenchida de acordo com as especificações contidas no item 5 do Anexo V – Termo de Referência.

· Incluir somente os itens que o estabelecimento for realizar, não será aceita a negativa de atendimento referente ao item que constar na minuta de contrato.

























ANEXO V - DADOS DO CREDENCIANTE






	Nome Do Banco:

	Cidade:

	N° da Agência:

	Nº da Conta Corrente da Empresa:

	CHAVE PIX:




	Nome Completo:

	Cargo e Função:

	Identidade Nº:

	CPF/ Nº:

	Telefone Para Contato:






Declaramos que o Domicílio Eletrônico da Empresa para o recebimento de autorização de fornecimento, alerta de avisos, notificações e decisões administrativas, é:

EMAIL:




Declaramos estar ciente que, o representante legal indicado neste documento, será o
signatário do “Contrato de Credenciamento”, o qual deverá assinar o documento eletrônico em formato “PDF”, por certificação digital.





Identificação e assinatura do Responsável da Credenciante







ANEXO VI - TERMO DECLARATÓRIO - (PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)




A       empresa        			 inscrita no CNPJ sob o n.º  		, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a)  	, portador(a) da cédula de identidade n.º_______, e do cpf nº 	 DECLARA que conhece e aceita todos os parâmetros e elementos para a execução do objeto e em particular:
1. DECLARA que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que a proposta está em conformidade com as exigências do Edital, e que assumimos responsabilidade pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;
2. DECLARA que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;
3. DECLARA que aceitamos as condições do Edital em referência e seus anexos, caso sejamos vencedores da licitação, executaremos os serviços de acordo com a planilha e pelos preços propostos e aceitos pelo COPISMIP;
4. DECLARA que temos pleno conhecimento dos locais e das condições em que deverá ser executado o objeto do Edital, reconhecendo ainda que tal circunstância retira-nos a possibilidade de qualquer alegação futura de necessidade de adequação de objeto e/ou recomposição (reequilíbrio, revisão ou repactuação) de preços quanto ao aqui declarado;
5. DECLARA, sob as penas da lei, que nossa proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, e nos comprometemos a apresentar, quando solicitado pela Administração, sob pena de multa, comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
DECLARA, que não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos;
7. DECLARA, que conhecemos e aceitamos o inteiro teor do edital do Credenciamento supra identificado, ressalvado o direito recursal, bem como de que recebemos todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações desta licitação;
8. DECLARA, ainda que estamos cientes da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores.
9. DECLARA que não está impedida de contratar com a Administração Pública, direta e indireta, e não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera;
10. DECLARA que não existe superveniência de fato que impeça a sua habilitação/participação neste processo estando ciente da sua obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
11. O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade.








Nome do Município /UF, 	de 	de 	.
















Identificação e assinatura do Responsável do Credenciante






















ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO EDITAL E SEUS ANEXOS






AO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DA MICRORREGIÃO DE PIUMHI

Setor de Compras e Licitações Comissão de Contratação Permanente
Ref. Processo de Inexigibilidade n.º ___/____ – Credenciamento n.º ___/____


A  empresa 			 inscrita no CNPJ sob o n.º 		, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) 	, portador(a) da cédula de identidade n.º _____________, e do cpf nº 	 DECLARA para os devidos fins, que tem pleno conhecimento do Processo De Inexigibilidade nº ___/____, alusivo ao Credenciamento nº
___/____ do COPISMIP, bem como das condições de entrega dos itens.



Nome do Município /UF, 	de 	de 	.








Identificação e assinatura do Responsável do Credenciante
















ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CONSENTIMENTO DO CREDENCIANTE PARA A REALIZAR O TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS NOS TERMOS DO INCISO I DO ARTIGO 7º DA LEI 13.709/2016. - (PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)




AO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE PIUMHI

Setor de Compras e Licitações Comissão de Contratação Permanente
Ref. Processo de Inexigibilidade n.º ___/____– Credenciamento n.º ___/____


A  empresa 			 inscrita no CNPJ sob o n.º 		, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) 	, portador(a) da cédula de identidade n.º_____________, e do cpf nº 	 DECLARA, para os devidos fins e sob as penas da Lei, que consente expressamente que o Consórcio Público Intermunicipal de Saúde da Microrregião de Piumhi, realize o tratamento de seus dados pessoais nos termos do inciso I do artigo 7º da Lei 13.709/2016.






Nome do Município /UF, 	de 	de 	.








Identificação e assinatura do Responsável do Credenciante













	




ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA AOS TERMOS DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – LGPD 
AO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE PIUMHI (PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)




[bookmark: _Hlk226539371]	AO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE PIUMHI

Setor de Compras e Licitações Comissãode Contratação Permanente

Ref. Processo de Inexigibilidade n.º ___/____ – Credenciamento n.º ___/____

A empresa 			 inscrita no CNPJ sob o n.º 		, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) 	,  portador(a)  da  cédula  de  identidade  n.º
, e do cpf nº 	 DECLARA-SE CIENTE de que ao aderir ao processo e celebrar Contrato Administrativo com o COPISMIP, por exigência dos órgãos de controle externo, da Lei nº 12.527/2018 – Lei de Acesso à Informação, a íntegra dos atos prévios à contratação e o Contrato e seus anexos serão disponibilizados no Portal de Transparência do COPISMIP, que realiza o tratamento de dados pessoais pertinentes à qualificação jurídica, econômico-financeira, tributária e técnica do Contratado, para uso exclusivo às finalidades legais e institucionais consorciais, conforme disposto na Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e no Decreto nº 10.046/2019.
Declaro, de forma expressa, que estou ciente de que, foi-me dada a possibilidade de indicar dados sensíveis de pessoas naturais indicadas nos referidos documentos, parte integrante deste processo de contratação, a se submeterem ao processo de anonimização, por meios técnicos e disponíveis ao COPISMIP.

Nome do Município /UF, 	de 	de 	.








Identificação e assinatura do Responsável do Credenciante



